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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA

estrangeiros na lingua portuguesa. Considerando a importancia da comunicacéo na relagao
medico-paciente e formulagao do diagndstico nosologico, esta emenda visa impor a adogéo _

do Celpe-Bras para garantir o perfeito dominio da lingua. portuguesa pelos med|cos_
estrangeiros.
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Acrescente-se ao paragrafo 1°, inciso Ill, do artigo 9° da Medida Proviséria
n° 621, de 2013, a sequinte redacéo:

Il - possuir proeficiéncia de lingua portuguesa, comprovado pelo
Certificado de Proficiéncia em Lingua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras)
Intermediario Superior.

§ 2% ettt (NR)r

Justificacédo

O Celpe-Bras é o instrumento legal existente no pais para aferir a proficiéncia de
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